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PREFEITURA
 

MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA –
 
MS

 RESULTADO DE LICITAÇÃO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

 
118/2025

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 49/2025
 

A PREFEITURA
 

MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA –
 
MS,

 
através do Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, 

torna público aos interessados o seguinte resultado:
 

Objeto:  Dispensa de licitação para contratação  de empresa especializada na elaboração de serviços 
demarcatórios e de Georreferenciamento do Plano de Expansão do INCRA para o Projeto de Assentamento (PA) 
Esperança em acordo com  as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Assuntos 
Fundiários de Anaurilândia/MS, conforme condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.  

Vencedor:  IPE PANTANAL AGRIMENSURA E AGRONOMIA LTDA - CNPJ: 37.207.867/0001-22, com valor total de 

R$  12.200,00  (doze  mil  e duzentos  reais).  
 

Anaurilândia –  MS, 14  de  novembro  de 2025.  
 

JOSÉ FONSECA NETO
 

Agente de Contratação
 

 
 
 

EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº

 

51/2025

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°

 

124/2025

 
 O

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANAURILÂNDIA –

 
MS, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que
 

realizará DISPENSA
 
sob a forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO

 GLOBAL”, EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL –

 
LEI COMPLEMENTAR 123/2006, para aquisição de cestas 

natalinas, para atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, referenciadas pelas 
equipes técnicas do Centro de Referência de Assistência Social

 
e Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social, conforme a regulamentação municipal sobre benefícios eventuais, para suprir as 
necessidades do município de Anaurilândia/MS,  quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos, conforme autorizado no Processo Administrativo n.° 124/2025. 
1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação nomeado pela Decreto nº 1.993/2025. 
1.2 Regência Legal:  O procedimento o  será regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto 
Municipal n.° 1.999/2025.  

1.3 Data, horário e local da realização:  

1.3.1. O período para cadastramento de propostas será de 18 de novembro de 2025 a 25 de novembro de 
2025, através do Sistema BLL COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/. 

1.3.2. A sessão de lances será  realizada no dia 26  de novembro 2025, das 09:00 às 15:00 horas (horário 
de Brasília/DF), através do Sistema BLL COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/. 

1.4 O instrumento convocatório completo poderá ser obtido no site do Município de Anaurilândia -
 

MS, no 
endereço:

 
http://www.anaurilandia.ms.gov.br

 
ou no

 
Sistema BLL COMPRAS, no endereço:

 

https://bllcompras.com/.
 

 

Anaurilândia -
 

MS, 14
 

de novembro
 

de 2025.
 

 

JOSÉ FONSECA NETO
 

Agente de Contratação
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 226/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 65.250,00 (sessenta e cinco mil duzentos e cinqüenta reais)
conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0015.2027.3.3.90.39.2.621 65.250,00Cód. red.: 122

Sub-Total: 65.250,00

Total Parcial Suplementado: 65.250,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0015.2027.3.3.90.30.2.621 65.250,00Cód. red.: 119

Sub-Total: 65.250,00

Total Parcial Reduzido: 65.250,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 17 de novembro de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 225/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 49.531,45 (quarenta e nove mil quinhentos e trinta e um reais
e quarenta e cinco centavos) conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0015.2027.3.1.90.13.2.500 49.531,45Cód. red.: 116

Sub-Total: 49.531,45

Total Parcial Suplementado: 49.531,45

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0015.2027.3.1.90.11.2.500 49.531,45Cód. red.: 115

Sub-Total: 49.531,45

Total Parcial Reduzido: 49.531,45

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 17 de novembro de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 224/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) conforme inciso
III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

02.013.10.301.0015.2027.3.3.90.30.1.600 240.000,00Cód. red.: 119

02.013.10.301.0015.2027.3.3.90.39.1.600 240.000,00Cód. red.: 122

Sub-Total: 480.000,00

Total Parcial Suplementado: 480.000,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 17 de novembro de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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